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DECRETO MUNICIPAL Nº 358/2021
06 de julho de 2021

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM
FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 10.400,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de
R$ 10.400,00 (dez mil, e quatrocentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (241)..................R$ 10.400,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................................R$ 10.400,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado a tendência de excesso de
arrecadação, no valor de R$ 10.400,00 (dez mil, e quatrocentos reais), proveniente
da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.7.2.8.01.3.1.00 – Cota-Parte do IPI – Municípios -
Principal
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) -
Exercício Corrente

10.400,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 10.400,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 06 DE JULHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 359/2021
06 de julho de 2021

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE FAZENDA,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 260.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0005.2033 MANUTENÇÃO DO PASEP
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339047: Obrigações Tributárias e Contributivas (45)..............................R$ 260.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................................R$ 260.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado a tendência de excesso de
arrecadação, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
proveniente da seguinte forma:
(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.7.1.8.01.2.1.00 – Cota-Parte do Fundo de Participação
dos Municípios - Cota Mensal - Principal
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

260.000,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 260.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 06 DE JULHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 360/2021
06 de julho de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, EMPENHADAS NO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 NO ORGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fulcro na Lei Federal n° 4.230/1964, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Municipal nº 3.251/2020 e na Portaria n° 877/2018 da
Secretária do Tesouro Nacional.

DECRETA

Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar não processados referente ao empenho do
exercício financeiro de 2013, o qual é discriminado abaixo em sua respectiva unidade orçamentária:
ÓRGÃO: 09000 - Secretaria de Industria, Comercio e Agropecuaria
UNIDADE: 09002 – Fundo Municipal do Meio Ambiente
FONTE: 807

Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito
em restos a

pagar
processado

Valor inscrito
em restos a
pagar não
processado

8444/2013 19/12/2013 F. L. V. RODRIGUES – ME 0,00 10.500,00

Art. 2º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o
pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta de
Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício
em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os
permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 06 DE JULHO DE
2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 
AVISO DE PREGÃO 

 
 

Processo nº. 127/2021 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO MECÂNICA DE 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, conforme 

especificações contidas no Anexo I do edital. 
Íntegra do edital a partir de 07 de julho de 2021.   
Tipo de Julgamento: maior desconto por lote 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 26 de julho de 2021, às 09:00 horas. 

 
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JULHO DE 2021. 

    
 
                    

                MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 

               Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.043/2021 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

02 – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES (CAMISAS, CAMISETES E 
CAMISETAS), QUE SERÃO UTILIZADAS PELOS SERVIDORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA-PR, conforme 

especificações no Anexo I do edital. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 23/07/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 10:00 hrs 

do dia 23/07/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 

23/07/2021- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas  interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à 
partir do dia 07 de julho de 2021,  no Site do Municipio – Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou 
através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 

 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE JULHO DE 2021. 
 
 
 
ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ 
Secretária Municipal de Educação 
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